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LEI MUNICIPAL No 3025DE 24 DE AGOSTO DE 2018 

EMENTA: "DENOMINA DE RUA MARIA DA GLORIA 

FRANCO DO NASCIMENTO 0 LOGRADOURO 
PUBLICO QUE MENCIONA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçöes 

legais, aprova e o Prefeito do MunicIpio sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar-se Rua Maria da Gloria Franco do Nascimento aquela situada 

entre as ruas Presidente Costa e Silva e Evaristo de Carvaiho Filho, nas proximidades do nUmero 

194 desta, no Distrito da Califárnia, nesta cidade. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as 

disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DEAGOSTO DE 2018. 
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